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Oi Pessoal! 

Resolvi disponibilizar meus resumos de forma esquematizada para download, de 

forma a auxiliar um pouco mais os estudos de vocês! 

Foco, força e fé são os elementos essenciais para nos darmos bem na jornada 

acadêmica, e o que eu desejo é muito, mas muito sucesso pra todos vocês! 

Vamos direto ao resumo! 

Resumo de Direito do trabalho: 

Quadrinho de artigos: arts.7° e 227 CR/88; arts. 402 a 441 CLT; súmula 244 , 253 e 

276 TST, arts.372 a 401 CLT, arts. 129 a 153 CLT, 477 a 486 CTL; 487 a 491 CLT 

 

1.Proteção do trabalho do menor: 

- A proteção ao trabalho do menor está na Constituição, nos artigos 7º, XXXIII e 227 

§3°.Esses artigos falam que é permitido o trabalho de menores, a partir de 14 anos, 

desde que na condição de aprendiz, sendo garantidos os direitos previdenciários e 

trabalhistas, e o acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola. 

-Conceito: são menores os trabalhadores entre 14 e 18 anos. 

-Exceção: como sempre, exceções! O art. 402 da CLT fala que  o trabalho dessa 

galerinha será regido pela CLT, EXCETO no serviço em oficinas em que trabalhem 

pessoas exclusivamente da família do menor, e esteja sob direção do pai, mãe ou 

tutor. 

- Idade para o trabalho: o art.403 da CLT fala que é PROIBIDO, ou seja, não podem 

trabalhar os menores de 16 anos, salvo no caso de aprendiz (que é a partir de 14 

anos). Isso significa que menores com idade entre 14 e 16 anos só podem trabalhar 

como aprendizes, e a partir dos 16 já pode celebrar um contrato de trabalho, 

dependendo da assistência do responsável legal para alguns atos da vida trabalhista. 

- Trabalhos proibidos ao menor: um deles é o trabalho noturno, compreendido entre 22 

e 5 horas. É  proibido, também, o trabalho em lugares perigosos ou insalubres, ou que 

sejam prejudiciais a sua moralidade (para vender bebidas alcoólicas, ou relacionados 

a pornografia, por ex.) 

-Limite de peso: a CLT preocupou até com a força que a galera utiliza no trabalho, 

sendo proibidos ao menor o trabalho que demanda atividades superiores a 20 e 25 Kg, 

salvo se realizado por meios mecânicos. 

-Permissões: o menor poderá trabalhar em teatros, cinemas, boates e até em cabarés 

e circos se a representação for para fins lucrativos, não prejudique a moral, e que tal 

ocupação seja indispensável a própria subsistência ou a de sua família. 

-Prorrogação de jornada: em regra, a jornada do menor não será prorrogada, EXCETO 

se, no caso de compensação intrassemanal, desde que a hipótese esteja prevista em 



 

instrumento coletivo de trabalho, ou, nos casos de força maior, desde que o trabalho 

do menor seja imprescindível ao funcionamento do estabelecimento, limitada a jornada 

a 12 horas. 

=Resumo rápido: o menor entre 16 e 18 anos pode celebrar contrato de trabalho 

independente da autorização de pais ou responsável; entre 14 e 16 anos, só pode 

trabalhar na condição de aprendiz; seus trabalhos proibidos são o insalubre, noturno, 

que impeça a frequência escolar,  

2.Estagiário X Aprendiz:  

-Conceito de estagiário: é aquela pessoa que está sujeita a um ato educativo  

supervisionado, desenvolvido num ambiente de trabalho, que visa a preparação para o 

trabalho produtivo. 

-Conceito de aprendiz: é o menor que está sujeito a uma modalidade de contrato de 

trabalho especial, com objetivo de formação técnico-profissional, firmado entre ele e o 

empregador. Sua jornada é especial, como diz o art. 432 CLT: “ a duração do trabalho 

do aprendiz não excederá 6 horas diárias, sendo vedadas a prorrogação e a 

compensação de jornada, mas ela vai poder durar 8 horas se o aprendiz já tiver 

completado o ensino fundamental. 

- Diferenças básicas: 

O estagiário não tem direitos trabalhistas. Já o aprendiz é empregado como qualquer 

outro, porém o contrato é com prazo determinado de 2 anos. Tanto um quanto outro 

servem para aprendizado e são realizados por 3º. 

-Modalidades de extinção do contrato de aprendiz: normalmente ele se extingue pelo 

decurso do prazo (2 anos), ou pelo término do seu curso, ou quando o aprendiz fazer 

24 anos. O art. 433 CLT enumera as hipóteses que poderá ser rescindido 

antecipadamente: quando houver desempenho insuficiente ou inadaptação do 

aprendiz; falta disciplinar grave; ausência injustificada a escola que implique perda do 

ano letivo; a pedido do aprendiz. 

3.Proteção ao trabalho da mulher: 

-Preocupação pré-contratual: a lei define que não haverá distinção entre homem e 

mulher... 

-Proteção contra a discriminação: A lei proíbe propagandas de  emprego que fazem 

referencia a idade ou cor, como fatores determinantes, salvo se a natureza do trabalho 

exigir (por ex., preciso de uma mulher loira para fazer propaganda da tinta de cabelo 

“x”), além de proibir que tais fatores sejam para fins de remuneração, exigir exames de 

gravidez,entre outros do art.372. 

-Jornada de trabalho e trabalho noturno: igual a dos homens 

-Intervalo intrajornada: durante a jornada de trabalho, será concedido a empregada um 

período para refeição e repouso não inferior a 1 hora nem superior a 2 horas, salvo 

hipótese do art. 71,§3. 



 

4.Empregada grávida – Garantias: 

- Segundo art. 10 ADCT, fica proibida a dispensa arbitrária ou sem justa causa da 

empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até 5 meses após o parto. 

-A súmula 244 TST fala: 

I. O desconhecimento do estado de gravidez pelo empregador não afasta o Direito ao 

pagamento de indenização decorrente da estabilidade. 

II. A garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se esta se der durante 

o período de estabilidade. Do contrário, a garantia restringe- se aos salários e demais 

direitos correspondentes ao período de estabilidade. 

III. A empregada gestante tem direito a estabilidade provisória, mesmo na hipótese de 

admissão mediante contrato por tempo determinado. 

Agora, veja casos práticos: 

-Júlia está grávida desde o mês de agosto. Ela terá garantia de emprego desde a 

confirmação da gravidez. 

-E se Júlia foi “mandada embora” em setembro, e ninguém sabia que ela estava 

grávida, nem ela mesma, e só descobre em Outubro? O desconhecimento do estado 

de gravidez não afasta o direito ao pagamento de indenização decorrente da 

estabilidade. 

-E se Júlia foi contratada pro prazo determinado? Se ela, num contrato de 90 dias, por 

exemplo, ingressa grávida e não conta pro patrão, avisando pra ele só no penúltimo 

dia do contrato, a empresa terá que mantê-la por + 5 meses após o parto. 

-Ana Baiana engravida dia 22/08, sendo que foi demitida dia 20/08. E aí, ela tem 

direitos? Se ela estiver trabalhando durante o aviso prévio, sim; se o aviso prévio for 

indenizado, ela poderá ou não ter direitos. 

-Ana Baiana perde o bebê quando grávida, como fica a garantia de emprego dela? 

Temos que analisar 2 coisas aqui: que a finalidade do benefício é manter a 

estabilidade financeira que ela precisa nesse momento e quem é o beneficiário, se é a 

criança ou a mãe e o momento da gravidez que a criança morreu (o entendimento é 

que , a partir dos 6 meses, já se considera que é parto). Tem entendimentos que se 

ela perdeu a criança, perdeu também seus direitos, e outros entendem que, se ela 

perdeu a partir dos 6 meses, tem direito. 

5.Licença maternidade: é o espaço de tempo que a gestante se ausenta do trabalho 

para se preparar para o parto e ficar com a criança. 

-Direitos assegurados durante a gravidez: a mulher pode ser transferida de função; 

dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de , no 

mínimo, 6 consultas médicas e exames complementares, por exemplo. 

-Remuneração: durante a licença maternidade, a mulher terá direito a seu salário 

integral. 



 

-Intervalos para amamentação: até aos 6 meses de idade, a mulher terá direito a 2 

descansos especiais, de meia hora cada. 

-No caso de aborto não criminoso a empregada faz jus a licença remunerada de 2 

semanas e não de se falar em garantia de emprego. 

-Detalhe! O adotante também tem licença maternidade de 120 dias, independente da 

idade da criança adotada! 

6. Férias: é um direito garantido na Constituição, é o período mais esperado de todos 

os trabalhadores! Trata- se de uma paralização momentânea na prestação de serviço. 

-Remuneração: recebe sua remuneração + 1/3. O pagamento das férias serão 

efetuados 2 dias antes do início delas. 

-Em regra, as férias serão concedidas ANUALMENTE, em um só período. 

Excepcionalmente, poderá ser concedida em 2 períodos, um dos quais não poderá ser 

inferior a 10 dias (essa exceção não se aplica aos menores de 18 e maiores de 50 

anos). As férias deverão ser concedidas na melhor época que atenda aos interesses 

do EMPREGADOR. Porém, se a empresa for grande e tiver mais pessoas da mesma 

família, suas férias deverão coincidir num mesmo período. 

- Trata- se de um direito indisponível 

-Você tem, em regra, após um ano trabalhado, 30 dias de férias. Esses dias podem 

sofrer diminuição se o empregado faltar injustificadamente o trabalho, mais de 5 

vezes! Pode acontecer também o caso das férias proporcional, quando a pessoa 

trabalhar menos de 12 meses (por ex., trabalho 6 meses e tenho direito a 15 dias de 

férias. 

-Multa: se o patrão for daqueles caras enrolados e não conceder suas férias no prazo, 

elas deverão ser pagas em dobro! (art. 137 CLT). A sumula 450 TST fala mais, que é 

devido o pagamento em dobro da remuneração de férias, incluído o 1/3, quando, ainda 

que gozadas na época própria, o empregador tenha descumprido o prazo de 

pagamento dos 2 dias antes das férias 

-Pessoal que não tem direito a férias: quem deixar o emprego e não for readmitido 

dentro de 60 dias ou permanecer de licença, recebendo, por mais de 30 dias. Caiu 

numa prova isso: Mario, Mariana e Marta pediram demissão de seus empregos e 

foram viajar pra Flórida. Mario retornou para o Brasil após 30 dias e foi readmitido no 

emprego; após 45 dias Mariana retornou e foi readmitida, por último, marta voltou 

depois de 90 dias e foi readmitida. Só Mario e Mariana terão direito a contagem de 

período aquisitivo de férias anterior ao pedido de demissão. 

- Aviso de férias: deverá ser feito 30 dias antes, para o empregado se programar. 

Vamos ver outro exemplo??? Um empregado adquiriu o direito às férias entre 

15/10/2007 e 14/10/2008, de forma que o período concessivo se estendeu de 

15/10/2008 a 14/10/2009. Entretanto, só lhe foram concedidas as férias no período de 

21/09/2009 a 20/10/2009. Neste caso, caberia ao empregador pagar: a) a 

remuneração normal das férias (salário referente a 24 dias + 1/3) referente ao período 



 

de 21.09.2009 a 14.10.2009 (parte das férias concedida ainda dentro do período 

concessivo); b) a remuneração em dobro (salário referente a 6 dias + 1/3 × 2) em 

relação ao período de 15.10.2009 a 20.10.2009. 

-Férias X prestação de serviços: Durante as férias, o empregado não poderá prestar 

serviços a outro empregador, salvo se tiver obrigado a fazer em virtude de contrato 

(caso de quem tem 2 empregos). 

7. Décimo- terceiro: é uma parcela salarial a mais – o empregado trabalha 12 meses e 

recebe + 1 mês. 

-Quem tem direito? Todo trabalhador e aposentados (rurais, celetistas e domésticos) 

- O 13° é devido até o dia 20 de dezembro de cada ano, com valor equivalente a 

remuneração devida em dezembro. A título de adiantamento, deverá o patrão pagar o 

empregado, entre os meses de fevereiro e novembro (até dia 30), metade do 13° 

devido, parcela esta que será compensada quando do pagamento em dezembro. 

-Em caso de extinção de contrato, antes de receber o 13°: para cada mês completo ou 

fração igual ou maior que 14 dias, eu tenho direito a 1/12. Por exemplo, trabalhei de 

12/01 a 30/10, terei direito ao 13° proporcional. Outra coisa que tem que ver é o motivo 

de extinção do contrato, tem que sido sem justa causa. No caso de extinção por justa 

causa, ele perderá o 13° proporcional. 

-Se a extinção do contrato se der por culpa recíproca, o empregado tem direito ao 13°. 

Para empregados que recebe remuneração varável, o 13° é calculado pela média 

duodecimal. 

8. Extinção do contrato: 

a)por morte: do empregado (se ele morre, o contrato acaba) ou do empregador (aí tem 

que ver se é pessoa física ou jurídica -  se é PF, extingue. Se é PJ, tem que ver se é 

empresa individual, e em caso de falência também haverá extinção do contrato. 

b)por extinção do contrato de obrigação: quando for por prazo determinado. 

c)por descumprimento da obrigação: no caso de demissão por justa causa – pelo 

empregador (ato de improbidade, condenação criminal do empregado, entre outras 

causas do art. 482 CLT) ou pelo empregado (quando ele correr perigo, for tratado com 

rigor excessivo, entre outras do art. 483 CLT) 

d)caso fortuito e força maior: também são causas, quando ocorrem eventos alheios e 

imprevisíveis (por ex., mercado que pegou fogo) 

e)sem justo motivo pela vontade das partes: pode ser pelo empregado (pedido de 

demissão) ou pelo empregador (demissão, mandar embora) 

f)culpa recíproca: é a justa causa aplicada ao mesmo tempo, é a justa causa dos 2. 

Por exemplo, patrão e empregado brigaram e não tem como definir quem começou 

primeiro. 



 

g)fato do príncipe: é a paralização temporária ou definitiva do trabalho em razão do ato 

de autoridade do estado (art. 486 CLT). Por ex., desapropriação de uma empresa. 

9. Aviso prévio: é o direito do empregado, de ser avisado, 30 dias antes do 

rompimento do contrato. É um ato unilateral (por parte do empregador) e visa por fim 

ao contrato. 

-Geralmente, o aviso prévio se enquadra quando os contratos são por prazo 

indeterminado. Mas há exceção quando o contrato é por prazo determinado. 

-Cabimento: quando houver rescisão sem justa causa do contrato por prazo 

indeterminado, seja por iniciativa do empregador ou do empregado; por rescisão 

indireta do contrato ( justa causa do empregador); rescisão por culpa recíproca (o 

empregado tem direito só a 50%). 

Exemplo: As irmãs Ana, Bacana e Ciclana tiveram seus contratos de trabalho 

rescindidos. A dissolução do contrato  de Ana decorreu de culpa recíproca.A rescisão 

do contrato de Bacana foi indireta, tendo em vista que sua empregadora praticou uma 

das faltas graves, e Ciclana foi dispensada com justa causa. Nesse caso, o aviso 

prévio será devido a Ana (50% porque foi culpa recíproca) e Bacana. 

-Prazo do aviso prévio: será de, no mínimo, 30 dias. 

-Aviso prévio concedido pelo empregador: se o empregado foi demitido SEM JUSTA 

CAUSA, se aviso prévio poderá ser TRABALHADO (o empregado, nesse período, 

permanece trabalhando) ou INDENIZADO ( o empregado recebe a indenização). Não 

existe a modalidade de aviso prévio cumprido em casa! 

-O aviso prévio é irrenunciável,  salvo se o trabalhador conseguir um novo emprego!! 

-Aviso prévio concedido pelo empregado: o empregado que pede demissão deve 

conceder o aviso ao empregador. Por exemplo, “x” resolve sair do trabalho dia 

16/11/2015, ou seja,  dá ao empregador aviso prévio. Ele pode dispensar o 

empregado do aviso prévio, não sendo devidas qualquer parcela de aviso prévio não 

cumprido, pois nesse caso não é um direito do trabalhador, por exemplo. 

-Regra geral: as garantias de emprego não se aplicam aos fatos geradores ocorridos 

durante o aviso prévio, salvo se a mulher ficar grávida ou ocorrer um acidente de 

trabalho. 

-Existe a possibilidade de jornada reduzida durante o aviso prévio. Na modalidade 

trabalhada, o empregado pode optar por menos 7 dias (se for celetista ou doméstico) 

ou menos 2 horas por dia (se for rural, é diferente) 

-Só se fala de redução de dias e horas se o empregador mandar embora o 

empregado. Por exemplo, o aviso prévio tem que ser de, no mínimo, 30 dias e , no 

máximo, 90 dias. A cada ano trabalhado, conta +3 dias. 

EXEMPLOS DE QUESTÕES DE CONCURSO: 

- O empregado que, durante o prazo do aviso prévio, cometer qualquer falta 

considerada como justa causa, perde o direito ao restante do respectivo aviso. 



 

- O empregador Jorge, imotivadamente, manifestou desejo de romper o vínculo 

empregatício e conceder aviso prévio ao seu empregado Lauro, cuja remuneração é 

percebida quinzenalmente. Nessa situação hipotética, Lauro terá direito a optar pela 

redução do horário de trabalho em duas horas diárias ou a se ausentar do serviço por 

sete dias corridos, sem prejuízo do salário, durante o cumprimento do aviso prévio. 

- João foi dispensado, em março de 2012, sem justa causa da empresa em que 

trabalhava desde 1998. No caso de João, seu aviso prévio deverá ser de trinta dias 

acrescido de três dias por ano de serviço prestado na mesma empresa, até o máximo 

de sessenta dias, perfazendo um total de noventa dias. 

 

  

Resumo de Direito do trabalho: 

Olá pessoal, tudo joia? Resumo pra prova, bons estudos! 

Observação: a matéria da prova terá seu foco EM SINDICATOS, MAS LEIAM UM 

POUCO SOBRE JUSTA CAUSA, QUE PODE CAIR ALGO SOBRE ISSO TAMBÉM! 

QUADRINHO DE ARTIGOS: 482 CLT, 511 a 513, 534, 611 CLT e art. 8° CR/88 

  

BREVE PINCELADA NA JUSTA CAUSA: 

JUSTA CAUSA: 

-Conceito: se caracteriza pela falta grave cometida pelo empregado, que impede a 

continuidade da relação de emprego. As hipóteses de justa causa estão enumeradas 

no artigo 482 CLT. 

1)Ato de improbidade: é o ato de desonestidade do empregado. É grave, basta uma 

única vez para o empregado ser despedido. Deve- se haver prova concreta. Estava 

lendo aqui, apesar de a doutrina fazer uma confusão, guardem isso: para fins de 

concurso público ou prova, é importante saber o básico, que improbidade é conduta 

criminosa, que normalmente importa em prejuízo patrimonial ao empregador ou 

terceiro. 

  

b)Incontinência de conduta ou mau procedimento: incontinência de conduta tem a ver 

com violação especifica da moral sexual(comportamento), e mau procedimento é a 

violação da moral genérica, comportamento contrário as regras de convívio 

(procedimento). 

  



 

c)Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, e 

quando constituir ato de concorrência a empresa para qual trabalha o empregado, ou 

for prejudicial ao serviço. 

  

d)condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido 

suspensão da execução da pena: veja esse exemplo de questão de concurso -

  Joaquim cometeu delito tipificado pelo Código Penal brasileiro e sofreu condenação 

em primeira instância. Seu advogado apresentou recurso cabível tempestivamente, 

porém, ainda não houve julgamento. Diante desta situação, seu contrato individual de 

trabalho por prazo determinado não sofrerá qualquer alteração. 

  

e)Desídia: significa desleixo, pouco caso com o serviço. É conceituada também como 

o conjunto de pequenas causas não descritas nas outras hipóteses previstas no artigo 

(como chegar atrasado). Não há como aplicar desídia por uma única falta do 

empregado, tem que ser caracterizada pela habitualidade. Quem dosa é o patrão. 

Ocorre no trabalho seu, na sua função (se você comete falta em uma função que não 

é a sua, então não á desídia). Tem que ter advertência. 

  

f)Embriaguez habitual ou no serviço: a embriaguez deve ser habitual, fora do serviço; 

no serviço, bastará uma única vez. 

  

g)Violação de segredo da empresa 

  

h)Ato de indisciplina ou insubordinação: indisciplina é  descumprir as regras gerais, 

enquanto insubordinação é o descumprimento de ordens individuais 

  

i)Abandono de emprego: quando o cara falta o emprego por um determinado período 

de tempo, considerando a vontade de ver seu contrato de trabalho extinto (animo de 

abandono). Considera- se o prazo fatal de 30 dias, como expressa súmula 32 TST. Se 

o empregado falta 30 dias ou mais, intercalados, é desídia e não abandono, pois 

abandono as faltas são  consecutivas. 

  

j)ato lesivo praticado contra qualquer pessoa: engloba ofensas morais e físicas 

praticadas no ambiente de trabalho. 

  

k)ato lesivo praticado contra o empregador ou superior hierárquico: nesse caso, não 

interessa onde a ofensa moral ou física foi praticada, ao contrário da anterior. 



 

  

l)prática constante de jogos de azar: exige- se aqui habitualidade da conduta. 

  

Direitos do empregado na rescisão por justa causa: demitido por justa causa, o 

empregado perde o direito a férias proporcionais, ao aviso prévio, ao 13° proporcional, 

não pode sacar o FGTS, nem ao seguro desemprego. Só tem direito a saldo de 

salários e a férias já adquiridas (simples ou vencidas). 

RECISÃO INDIRETA: 

-Vai ocorrer a rescisão indireta do contrato de trabalho sempre que o empregador agir 

descumprindo suas obrigações decorrentes do contrato de trabalho. É também 

chamada de extinção do contrato por justa causa do empregador, pois este comete 

falta grave capaz de romper o vínculo. Na lógica, não tem como o empregado punir o 

empregador, certo? Então o empregado entra com uma ação de rescisão indireta na 

justiça do trabalho, e se julgada procedente, o patrão tem que pagar todas as verbas 

que lhe seriam devidas (como no caso da demissão sem justa causa). 

-Hipóteses: estão todas no art. 483 CLT: 

a)Exigir serviços superiores as forças do empregado, defesos por lei, contrários aos 

bons costumes, ou alheios ao contrato: engloba tanto forças físicas quanto 

intelectuais. 

b) Tratar o empregado com rigor excessivo. 

c) Expor o empregado a perigo manifesto de mal considerável. 

d)Deixar o empregador de cumprir as obrigações contratuais. 

e)praticar ato lesivo da honra e boa fama contra o empregado ou pessoas de sua 

família 

f) praticar ofensa física contra o empregado, salvo em caso de legítima defesa, própria 

ou de outrem: a ofensa aqui é FÍSICA!                 

g) reduzir o trabalho do empregado, sendo este por peça ou tarefa, de forma a afetar 

sensivelmente a importância dos salários 

DIREITOS DO EMPREGADO NA DISPENSA INDIRETA:  saldo de salários, férias 

(vencidas, simples e proporcionais), 13° , aviso prévio, multa compensatória do FGTS, 

saque do FGTS, seguro desemprego. 

SINDICATO: 

O Sindicato é considerado pela doutrina a figura central do Direito Coletivo do 

trabalho, assumindo diversas atribuições no sentido da melhoria das condições 

socioeconômicas dos trabalhadores. É um grupo/organização que representa um 

classe unida pelo interesse comum. 



 

-Conceito: é  a associação permanente que representa trabalhadores ou 

empregadores e visa à defesa dos respectivos interesses coletivos. Olha o que está 

no artigo 511 CLT: é licita a associação para fins de estudo, defesa e coordenação dos 

seus interesses econômicos ou profissionais de todos os que, como empregadores, 

empregados, agentes ou trabalhadores autônomos ou profissionais liberais exerçam, 

respectivamente, a mesma atividade ou profissão ou atividades ou profissões similares 

ou conexas. 

-Natureza jurídica: os sindicatos são pessoas jurídicas de Direito Privado. 

-Princípios que regem os sindicatos: 

a)Princípio da Unicidade Sindical: significa que não pode haver mais de 1 sindicato 

representando a mesma categoria (que pode ser, conforme definido em lei, uma 

categoria, uma profissão ou ainda uma empresa). De outro lado, tem também a 

pluralidade sindical, que corresponde ao modelo de liberalidade sindical (convenção 

87, OIT), em que há ampla liberdade para criação de mais de 1 sindicato 

representativo do mesmo grupo de trabalhadores. A lei não impõe a pluralidade, mas 

permite sua ocorrência. 

b)Princípio da especificidade: por esse princípio, sindicato nacional prevalece sobre 

organização local na representação de categoria profissional. Tem entendido os 

tribunais que esse prevalece sobre o princípio da territoriedade. 

-Registro do sindicato: segundo o entendimento do STF, o sindicato somente adquire 

personalidade jurídica após o registro  do estatuto no MTE, mesmo que já tenha sido 

feito o registro no cartório de registro das pessoas jurídicas. 

-Categoria profissional, categoria econômica e categoria diferenciada: a organização 

dos trabalhadores se dá por categorias, veja: 

a)categoria profissional: o critério adotado por nós é esse, o sindicato por categoria 

profissional, que está conceituado no art. 511, §2°, CLT – é a similitude de condições 

de vida oriunda da profissão ou trabalho em comum, em situação de emprego na 

mesma atividade econômica ou similares ou conexas, ou seja, é a condição 

semelhante dos trabalhadores em face da atividade desenvolvida pelo trabalhador. 

Atividade similar é aquela enquadrada no mesmo ramo, por ex., hotéis, bares e 

restaurantes. Já a atividade conexa é aquelas que se complementam entre si, embora 

diferentes, por ex., eletricista, pintores e pedreiros numa construção civil. 

b) categoria econômica: nada mais é que a reunião de empregadores que exercem 

atividades idênticas, similares ou conexas, que formará um sindicato patronal. Assim, 

o art. 511, §1° fala que “ a solidariedade de interesses econômicos dos que 

empreendem atividades idênticas, similares ou conexas, constitui o vinculo social 

básico que se denomina categoria econômica. 

c)categoria diferenciada: o critério básico para agregação de trabalhadores é por 

categoria, certo? Mas como tudo no direito tem que ter uma exceção pra complicar a 

vida,  na agregação dos trabalhadores também tem uma, na  categoria diferenciada, 

que se chama sindicato horizontal. 



 

-Categoria diferenciada é a que se forma dos empregados que exerçam profissões ou 

funções diferenciadas por força de estatuto profissional especial ou em consequência 

de condições de vida singulares. Aqui a base é a profissão do trabalhador, e não sua 

atividade. Pra vocês entenderem legal, por ex.,  um motorista que trabalha em uma 

grande loja atacadista. Embora a atividade preponderante da empresa seja comércio, 

o motorista fará jus à proteção jurídica da norma coletiva dos motoristas, tendo em 

vista se tratar de categoria diferenciada relacionada no anexo da CLT. 

-Obs: só será aplicada a norma específica de categoria diferenciada se houve, na 

negociação, participação do sindicato patronal que representa o empregador. 

-Limitações da base territorial dos sindicatos no Brasil: Pra gente aqui no Brasil, vigora 

o princípio da unicidade sindical, que não pode existir, em um mesmo município, mais 

de um sindicato representativo da mesma categoria profissional ou econômica. 

Não é  a toa que o art. 8°,II da CR/88 fala que  é vedada a criação de mais de uma 

organização sindical, em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou 

econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou 

empregadores interessados, não podendo ser inferior a área do município. 

-Atribuições do sindicato: 

a) Representar os trabalhadores: é uma função que está na constituição - ao sindicato 

cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive 

em questões judiciais ou administrativas. Isso é coisa que está na lei: 

-art. 8º, III, CR: ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas. 

-art. 513, “a”, CLT: representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias os 

interesses gerais da respectiva categoria ou profissão liberal ou interesses individuais 

dos associados relativos à atividade ou profissão exercida. 

b)Negociação Coletiva: Cabe ao sindicato tomar parte nas negociações coletivas de 

trabalho e firmar acordo coletivo de trabalho ou convenção coletiva de trabalho, que, 

como visto, possui natureza de norma jurídica. 

-Art.8° fala que é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas 

de trabalho, e o art. 513 da CLT fala que uma das prerrogativas do sindicato é celebrar 

contratos coletivos de trabalho, e ainda, o art. 611 fala sobre convenção coletiva de 

trabalho, que é o acordo de caráter normativo que 2 ou mais sindicatos 

representativos de categorias econômicas e profissionais estipulam condições de 

trabalho aplicáveis as relações individuais de trabalho. 

c) assistência aos integrantes da categoria: seja jurídica ou judiciária. 

-Custos da atividade Sindical: 

Temos a modalidade de contribuição sindical obrigatória , que é devida por todos os 

trabalhadores, a contribuição federativa, devida só pelos sindicalizados e a 

contribuição assistencial, devida somente pelos associados. 



 

-Estrutura Sindical: 

Basicamente composta por 3 elementos: 

a)Sindicato,: atua na base da pirâmide, tá em contato direto com os trabalhadores. 

Pode se auto organizar, observando a regra da unicidade e limitação territorial mínima 

(sindicato não pode ter base territorial menor que município) 

b)Federação: está no meio da pirâmide, é formada por pelo menos 5 sindicatos da 

mesma categoria profissional, diferencial ou econômica. 

c) Confederação: constituindo a cúpula do sistema sindical, é formada por, no mínimo, 

3 federações  de uma mesma categoria. As confederações atuam em âmbito nacional 

e têm sede em Brasília. Está no art. 535 CLT:  As Confederações organizar-se-ão com 

o mínimo de 3 federações e terão sede na Capital da República. 

Observações importantes! 

Normalmente, federações e confederações  tem apenas a função de coordenação das 

atividades dos sindicatos a ele filiados, mas em situações excepcionais 

podem  assumir a negociação coletiva, ou mesmo instaurando dissídio coletivo. Ler 

art. 611, §2°. 

-Negociação coletiva: já falei sobre isso e vou falar novamente aqui. Essa é a principal 

forma de solucionar conflitos no âmbito do Direito do trabalho! Aqui, as próprias partes 

envolvidas no conflito põe fim a ele. Temos que diferenciar agora Convenção coletiva 

de acordo coletivo, que são decorrentes da negociação coletiva, os 

chamados  “instrumentos coletivos”: 

-Convenção coletiva : há negociação entre sindicatos, estando de um lado o sindicato 

representativo dos trabalhadores (categoria profissional) e, de outro, o sindicato 

representativo dos empregadores (categoria econômica). São legitimados para 

celebra-la os sindicatos representativos de empregadores e empregados. 

-Acordo coletivo: o empregador se faz representar sozinho ou, no máximo, 

acompanhado por outros empregadores. São legitimados para celebrar esse acordo 

os próprios empregadores. 

  

-Forma dos instrumentos coletivos: são solenes, escritos e nunca verbais. 

OBS: Os Sindicatos só poderão celebrar Convenções Coletivas de Trabalho, por 

deliberação de Assembleia-Geral especialmente convocada para esse fim, consoante 

o disposto nos respectivos Estatutos, dependendo a validade desta do 

comparecimento e votação, em primeira convocação, de dois terços dos associados 

da entidade e, em segunda, de um terço dos membros. 

-Vigência e duração dos efeitos do instrumento coletivo: a norma coletiva entra em 

vigor 3 dias após o depósito administrativo junto ao TEM. Quanto a duração, na lei 



 

está escrito que “não será permitido estipular duração de convenção ou acordo 

superior a 2 anos.! – art. 614, §3°. 

OBS: temos que destacar aqui se a convenção ou o acordo aderem permanentemente 

ou não aos contratos de trabalho. Veja essa súmula: 

Súm. 277. Convenção coletiva de trabalho ou acordo coletivo de trabalho. Eficácia. 

Ultratividade - As cláusulas normativas dos acordos coletivos ou convenções coletivas 

integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser modificadas ou 

suprimidas mediante negociação coletiva de trabalho. 

-Efeitos do acordo e convenção coletiva:  (regras jurídicas tem efeito erga omnes  e as 

cláusulas contratuais surtem efeitos inter partes) Aqui, destacamos a súmula 374 do 

TST:  Empregado integrante da categoria diferenciada não tem o direito de haver do 

seu empregador vantagens previstas em instrumento coletivo no qual a empresa não 

foi representada por órgão de classe de sua categoria. 

Vemos até a aqui que a negociação coletiva é o método para solucionar conflitos 

trabalhistas. Quando bem sucedida tal negociação, esta se resolverá por acordo ou 

convenção coletiva. Se frustrada, poderá ser resolvida por: 

  

a)Dissídio coletivo: são ações propostas à justiça do trabalho, para solucionar conflitos 

que não foram solucionados pela negociação. Podem ter natureza jurídica ou 

econômica. Os de natureza jurídica, também chamados de dissídios coletivos do 

direito, visam interpretar uma norma legal já existente, é interpretativo. Já os de 

natureza econômica buscam criar uma nova lei,  dependendo ser de comum acordo, e 

podem discutir, por ex., condições salariais, horas extras e garantias trabalhistas. 

-Competência para julgar um dissidio: só os tribunais da Justiça do Trabalho, Tribunais 

Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do Trabalho, têm esta competência, varas 

de trabalho não. 

  

b) Greve: é outro instrumento. Ela é um direito fundamental constitucional, entendida 

como a suspensão coletiva, temporária e pacífica , total ou parcial, de prestação 

pessoal de serviços a empregador. 

-Em se tratando da greve em serviço essencial, deve ser mantido percentual mínimo 

de empregados em atividade, para atender as necessidades inadiáveis da população. 

-Durante o contrato de trabalho de um empregado, se deflagrada uma greve com 

paralização total da empresa, implica a suspensão do seu contrato de trabalho, em tal 

período, sendo as relações obrigacionais regidas pela autonomia da vontade das 

partes (convenções ou acordos coletivos de trabalho), pelo laudo arbitral ou decisão 

da justiça do trabalho. 

OBS: A GREVE É PROVOCADA POR PESSOAS AUTORIZADAS EM LEI, E NÃO 

PRECISA SER DE COMUM ACORDO. 



 

  

REVISAÇO! 

- OS DISSÍDIOS COLETIVOS SÃO JULGADOS POR TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO OU PELO SUPERIOR TRIBUNAL DO TRABALHO, 

CONFORME  ABRANGENCIA TERRITORIAL DO CONFLITO 

-OS EMPREGADOS DA CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA NÃO SE 

BENEFICIAM DAS VANTAGENS PREVISTAS NO INSTRUMENT NORMATIVO DA 

RESPECTIVA CATEGORIA, QUANDO O EMPREGADOR NÃO TIVER SIDO 

REPRESENTADO PELO ÓRGÃO DE CLASSE RESPECTIVO. 

- NÃO É POSSÍVEL A REALIZAÇÃO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

SEM A PARTICIPAÇÃO DO SINDICATO DOS EMPREGADOS 

-TANTO O ACORDO COLETIVO DE TRABALHO QUANTO A CONVENÇÃO 

COLETIVA DE TRABALHO TEM O PRAZO DE VIGENCIA DE NO MÁXIMO 2 ANOS 

-O RECONHECIMENTO DA ESTABILIDADE DO DIRIGENTE DO SINDICATO DA 

CATEGORIA DIFERENCIADA DEPENDE, ENTRE OUTRAS EXIGENCIAS, DAS 

ATIVIDADES QUE O EMPREGADO EXERCE NA EMPRESA. 

-CASO O EMPREGADO SEJA DETENTOR DE ESTABILIDADE SINDICAL, A SUA 

DISPENSA PELO EMPREGADOR EM RAZÃO DE FALTA COMETIDA DURANTE O 

PERÍODO DE GARANTIA DE EMPREGO, DEPENDE DE APURAÇÃO EM 

INQUÉRITO POLICIAL 

 

 

 


